
Parágrafo único. Para identificação dos animais na planilha, deverá ser utilizado o número de identificação da seleção, da
prova e o nº do teste ao qual pertence.

Art. 6º Após os términos dos testes ou quando desclassificados, os animais deverão ser encaminhados ao abate imediato,
devendo ser informado previamente o local de abate dos animais pelo SINDAN ao SVE.

CAPÍTULO IV

DO REPASSE DE INFORMAÇÕES SOBRE OS TESTES DE CONTROLE DE QUALIDADE DE VACINA CONTRA FEBRE AFTOSA AO
SVO

Art. 7º A DSA/DDA/SEAPDR deverá ser informada, com 15 dias de antecedência, de todos os detalhes do produto que será
utilizado na propriedade PAP, como data da fabricação, lote e laboratório, bem como o calendário das atividades a serem
desenvolvidas na propriedade.

CAPÍTULO V

DO TRÂNSITO DOS ANIMAIS

Art. 8º O envio dos animais ao abate imediato deverá ser realizado em carga lacrada sob supervisão do SVO.

Art. 9º Os caminhões vazios, envolvidos no transporte dos bovinos ao abate imediato, deverão ser lavados e desinfetados antes
do ingresso do veículo na propriedade PAP e após o descarregamento dos animais no local de abate, sob a responsabilidade
do SINDAN.

1. Quando carregados, os caminhões deverão ser submetidos à desinfecção dos rodados no ingresso e/ou egresso do
PAP.

2. Para a desinfecção deve ser utilizado produto à base de iodophor, na diluição de 1:200 (1 l do produto para 200 l de
água), ácido cítrico a 2%, solução de carbonato de sódio a 4%, ácido acético glacial a 2%, ou outro produto aprovado
pelo SVO, para inativação do vírus da febre aftosa, mantendo os registros da operação na propriedade para eventuais
averiguações do SVO.

3. Cada caminhão deve transportar o desinfetante, um copo dosador e uma bomba de aspersão.

4. O representante do SINDAN no PAP ficará responsável pela certificação de que o caminhão está limpo e desinfetado,
previamente a sua entrada.

CAPÍTULO VI

DA FISCALIZAÇÃO PELO SVO

Art. 10. As condições da propriedade PAP Sarandi, bem como dos animais presentes para realização dos testes, poderão ser
verificadas pelo SVO a qualquer momento, devendo ser aplicado o TERMO DE VISTORIA DO SVO EM PROPRIEDADE PARA
TESTES OFICIAIS DE CONTROLE DE QUALIDADE DE VACINAS CONTRA A FEBRE AFTOSA (Anexo II).

CAPÍTULO VII

DAS PENALIDADES

Art. 11. Caso as condições preconizadas por este Regulamento não sejam atendidas, as atividades deverão ser suspensas
até regularização da inconformidade, podendo ser aplicadas as sanções previstas nas legislações vigentes.

ANEXO II
TERMO DE VISTORIA DO SVO EM PROPRIEDADE PARA TESTES OFICIAIS DE CONTROLE DE QUALIDADE DE VACINAS CONTRA

A FEBRE AFTOSA
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Data: FEA:

Inspetoria Veterinária: Supervisão Regional:

1. Informações do Produtor e Propriedade
Produtor: CPF:
Telefone: E-mail:
Propriedade: Nº registro SVO:
Município:

2. Instalações:
Condições da mangueira e brete: ( ) Satisfatório ( ) Não Satisfatório
Tronco de contenção: ( ) dianteira ( ) dianteira e traseira
Balança: manual ( ) eletrônica ( )
Cobertura das instalações: ( ) sim ( ) não

3. Condição sanitária dos animais:
Identificação individual dos bovinos: ( ) Satisfatório ( ) Não Satisfatório
Condição nutricional dos bovinos: ( ) Satisfatório ( ) Não Satisfatório
Condição sanitária dos bovinos: ( ) Satisfatório ( ) Não Satisfatório

4. Parecer do SVO: ( ) Favorável ( ) Desfavorável

5. Observações e recomendações:

Carimbo e Assinatura do FEA da SEAPI/RS Ciência do responsável pelo estabelecimento

Nome:
CPF:

ANEXO III
CONTROLE DO ESTOQUE DE BOVINOS NO PAP

BRINCO
SELEÇÃO

BRINCO
TESTE

TESTE DE
VACINA

DATA DE
ENTRADA NO

PAP

DATA DE
SAÍDA DO

PAP

Nº GTA
saída do

PAP
OCORRÊNCIAS

Porto Alegre, Terça-feira, 3 de Agosto de 2021 76Diário Oficial Nº 155


